
GRUPO DE TRABALHO – CÓDIGO DE MINERAÇÃO 2022 – DECRETO LEI

Nº227/67.

REQUERIMENTO N.º                , DE 2021
(Do Sr. Neucimar Fraga)

Requer a realização de audiência
pública,  para  debater  assuntos
ligados  a  elaboração  do  novo
código de mineração.

Senhor Coordenador Filipe Barros (PL/PR), 

Requeiro, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição Federal, e do

art.  24,  III,  ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização  de  audiência  pública  para  debate  com  o  setor  de  Rochas

Ornamentais  do  Brasil,  no  intuito  de  contribuir  com  a  elaboração  do  novo

código de mineração. 

Para o debate, solicito sejam convidados:

1- O  Sr.  Presidente  Ed  Martins  André ou  Representantes  do

SINDIROCHAS (Sindicato das Indústrias de Rochas Ornamentais, Cal e

Calcário do Espírito Santo);

2- O  Sr.  Presidente  Tales  Machado  Ou  Representantes  da

CENTROROCHAS (O Centro  Brasileiro  dos  Exportadores  de  Rochas

Ornamentais);

3- O Sr. Presidente Paulo Roberto Amorim Orcioli  ou Representantes da

ABIROCHAS  (Associação  Brasileira  da  Indústria  de  Rochas

Ornamentais).
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JUSTIFICAÇÃO

Com a minha consideração e apreço, venho através deste, requer aos

nobres pares audiência pública para tratarmos de assunto relacionado à, uma

vez  que  é  de  extrema  importância  para  a  elaboração  do  novo  código  de

mineração.

Assim como exposto acima, será de grande valia o debate com o

setor de rochas ornamentais do Brasil, pois, é através deste debate que temos

a integração e resolução de conflitos de interesses do setor, contribuindo assim

para  a  evolução  econômica  e  melhoria  do  mercado  nacional,  facilitando  a

produção e consequentemente um mercado brasileiro mais competitivo.

Neste  sentido,  considerando  o  impacto  da proposta,  é  que  se  faz

necessária  a  presente  abertura  de  discussão  através  da  realização  de

audiência pública.

Diante de todo o exposto, conto com a aprovação dos nobres pares

para  aprovar  o  requerimento  de  audiência  pública,  a  fim  de  debatermos  a

elaboração do novo código de mineração.

Sala das Comissões, em 12 de julho de 2022.

Neucimar Fraga
Deputado Federal – PP/ES.
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